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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 125 de 2023, em situação assim descrita: 

Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014 e dá outras providências., revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014 e dá outras providências.  
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
Igualmente correta a iniciativa do Prefeito dispor sobre a matéria, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, a proposição objetiva dispor sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, revoga as Leis 3873/2004, 4830/2013 e 4990/2014 e dá outras providências.
Inicialmente, sobre a temática dos fundos públicos, é importante ressaltar que a Emenda Constitucional nº 109/2021 incluiu o inciso XIV no artigo 167, vedando a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da Administração Pública.

 Logo, a partir da EC nº 109/2021, a constituição de fundos somente poderá ocorrer se, comprovadamente, determinado programa ou ação governamental tiver de ser desenvolvida de forma contínua e segregada da centralização orçamentária.

Nesse sentido, a constituição de novos fundos não foi proibida. Porém, se faz necessário comprovar que os programas governamentais e ações a serem por ele financiadas precisam, necessariamente, ser contínuas e segregadas da centralização orçamentária. 

Em relação ao estacionamento prioritário para pessoas idosas e com deficiência já são direitos garantidos no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741, de 2003) e no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 2015). O acesso ao direito dá-se pela emissão de cartão de credenciamento de estacionamento, que deve ser emitido no município de residência e tem validade em todo o território nacional. Dessa forma, o Município deve dar concretude ao direito já garantido em norma geral, regulamentando os parâmetros municipais tão somente.


Contudo, quanto aos estabelecimentos privados, destaca-se que regular sobre estacionamentos privados não se encontra entre as atribuições municipais, nesse sentido já é consolidado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, nesse sentido, transcreve-se jurisprudência a seguir: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LEI MUNICIPAL QUE REGULAMENTA ESTACIONAMENTOS PRIVADOS. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. INTERESSE LOCAL. SÚMULA 280/STF. 

1. O acórdão recorrido consignou que o Município não detém competência para  legislar sobre a matéria constante da Lei nº 12.140/2015, qual seja, funcionamento e responsabilidade civil de estacionamento privado, e, ao fazê-lo, não divergiu da orientação do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

2. O Tribunal de origem assentou que a matéria prevista no instrumento legislativo escapa ao interesse local do Município, razão pela qual dissentir do mencionado entendimento demandaria,   necessariamente, a análise da legislação infraconstitucional local questionada, o que torna inviável o processamento do recurso extraordinário (Súmulas 280/STF).

3. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STF - AgR ARE: 1218469 MG - MINAS GERAIS 0218272-33.2015.8.13.0701, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 20/12/2019, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-029 13-02-2020).

Portanto, inviável os termos dispostos no art. 11, do Projeto de Lei em análise. 

No que diz respeito aos Conselhos, estes possuem uma natureza jurídica muito peculiar; em que pese, a rigor, não sejam órgãos públicos no sentido estrito da palavra, à semelhança como são as secretarias e autarquias, exercem o que se chama “controle social”. São instâncias sem personalidade jurídica própria, de assessoramento do Executivo, vinculadas a um órgão da estrutura administrativa daquele Poder para deliberação e fiscalização de determinadas políticas públicas e matérias de relevância nacional, estadual ou municipal. 

De se destacar, outrossim, que os Conselhos de Direitos funcionam mediante o  apoio técnico e financeiro do órgão público a que se vinculam. No âmbito dos Municípios, a criação dos Conselhos de Direitos decorre de exigência legal ou para auxiliar a Administração local na habilitação em sistemas, programas e projetos, para celebração de convênios e captação de recursos.

Diante disso, recomenda-se que seja criado em lei específica e seja regulamentado através de decreto, em suas particularidades.

Especificamente quanto ao Conselho Municipal e a Política Municipal (que pende de inclusão dos dispositivos), orienta-se que o Município elabore Projetos de Lei em apartado, dispondo sobre cada tema, observando as determinações da legislação vigente, uma vez que sua implementação depende fundamentalmente da instituição da Política Municipal, preliminarmente, sendo elaborado de forma participativa.

Em relação a técnica legislativa, recomenda-se revisão dos dispositivos da proposição, em atenção ao art. 13 e seguintes da Lei Complementar nº 95, de 1998, vez que, da forma como apresentada não se ateve à consolidação, mas, sim, revogação e recriação de institutos e políticas. Portanto, tendo em vista que se pretende revogar a Lei nº3.873, de 2004, inviável sua remeter a ela, nos termos do art. 12, do PL. Ou no caso do art. 28, do PL, quanto à Lei nº 4.830, de 2013. 


Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo, desde que observada as recomendações acima. 

Três Passos, 04 de outubro de 2023
______________________________

Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

�	   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)








